
EXCELENTÍSSNVTO SEI\HOR PRESIDENTE DA COrrrSSÃO DE
T,TCTTAÇÃO DA PREFEITURA IVTUNICIPAL DE IMPERATRIZ
§ECRETARIA MT'NICIPAL DE TRAN§ITO E TRANSPORTE (SETRAI9.

Concorrência Pública n" 001/2019 - CpL

ABERTURA DE ENVELOPES }s/O}tz}tg as t0:00 hs

REPRESBNTAI\ITE, FABRII\E DA SILVA ARAUJO pes§oa fisica inscrira no
CPF de no 02E.845-ílHH-,com enderoço na Avenida São Sebastião no 39, bairro
cenfo, Esteito, IVIA, por seu representante legal que esta subscreve, vem
respeitosamente, à presença de Vossa Seúoria, com fundamento na Lei g«66/93

e na cláusula 4.2 do Ins[umento convocatório, propor a presente Impugnação

Administrativ4 conforme as razões que seguem:

DOS FATOS

A Prefeitura Municipal de Imperatiz, afravésda Secretaria Municipal de Transito

e Transporte, publicou edital tornando pública a abertura de licitação, na

modalidade Concorrência do tipo maior ofert4 tendo como objeto a Concessão

onetosu na modalidode de concorrência em rqbu de concasão comam, do

tipo maior ofefia poÍa dqenvotvimcnÍo, irrryIantoção, coordenação e operaçõo

do qtacionanento mtdivo eleffinico pago ,Zona Áutl, no Município de

Inperafriz' MA, contatEbndo todos os recufltos n aÍeriais de tecnologia e
servtços necqsúrlos u, §ea conetofuncionantenlo, eom tE osse de percenfuol

de receiÍas ao Muni@i.o pr período de I0 (dcz) arus, de acordo com as

especificações técnicos cowtonÍq nôs anexos deste eütat Requisitado

cn

§ecra.arta Munictpal de Transito e Trarcporta. A solação deverd ser

DE
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nr,irnplantado, homologoda em definiüw e qtar totahnenÍc operacionol em uté I s0

(cento e cinquewa) dias contdos apoflir da assinaara do conÍroÍo.

A sessão pública para abertura dos envelopes está prevista para o dia05/0gt20lg,
l0:00 horas.

ocorre que o Edital está eivado de vícios que demandam imediata solução, sob
pena de nulidade dos atos praticados após o certame.

DA IRREGUI,ARIDADE No INSTRI.]MENTO CoIYvoCATÓRIo
EXrGÊNCIA DE QuALIFTcAÇÃo rÉcrrca REcTsTRaDA EM
CONSELHO DE CI.ASSE - CREA OU CAU

o Edital ora em debate, determina em sua redação da cláusul a 9.2.4do presente
tnstumento convocatório:

8-6-2- Prova de Registro ou Inscrição de Empresa Licitante na
Entidade Profissional (CREÁ ou CÁ(I) competente.

8.6.3. Prova de Registro ou Inscrição do(s) Responxi+,el(eis)

Técnico(s) na entidade profissionat (cREÁ ou cAu) competente.

8.6-4. comprovafio da licitmte de posruir em seu corpo técnico, rta

data prevista paÍa a enffega da propostq profissional de nível
superior, reconhecido pelo 1REA (conselho Regional de

Engenlwrta e Arquitefrra). detentor de ATESTÀD? de

CAPACIDADE TECNIOA, devidarncnte registrado no GREA da
regiõo onde os sertiços Íoran execttados, acompanlwdo da
TESPECI|VA C ERTI DÃO DE ÁCERYO TEC NICO - CAT, UPCdidA POr
este coruelho, relaÍivqnente às parceta de maior relevfutcia e valor
significativo do objeto, nos termos do art 30, irrc. t, § t0 da Lei no
8.666/93, que comproyem ter o profissioral, execatado para
entidades de aàninistraçtio pülica ou privada, serttiços de

deserwolvimento, imploúafio, coordenaçêío e operação de

estaciottontento rotativo eletrônico pago, com ru, mínimo 900
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(novecentas) vqgqs, equivarente a 20% do totar de vagas que
contemplam o objeto;

8.6.5. será admitida, para atingimena dos qtnntitativosJixadas, a
soma de atesados e certidões de acerttos técnicos devidamente
registrados no CREA.

ocorre que a referida exigência não encontra guarida na Lei de Licitações, que
rege as contratações realizadas entre o Poder Público e os particulares. Senão
veJamos:

Por certo que se faz imprescindÍvel que a Adminisfação pública verifique se os
licitantes são titulares das condições práticas e reais de execução do objeto a ser
contratado' Todavia, tal aferiçâo deve se ater aos parâmekos bem delineados pela
CF/88, que estabelece no inciso )O(I do artigo 37:

\w - ressalvados os cctsos especificados na regisração, as

obras, serttiços, comprcrs e alienações serão contratados

mediante processo de ticiração pública que c$segure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

leí o qual somenÍe permitirú as uigências de quarilicação

técnica e econômica indispenstúveis à gorantio do

cumprimento das obrtgações. " (grifotnos)

Insta salientar que o klital incluiu exigências desconformes com o objeto da
licitação, o que acabara por reskingir o universo dos licitantes.

A exigência de inscrição da empresa no cREA ou cAU, não tem fundamento

legal, pois como será demonsüado, os serviços de esüacionamento rotativo não

estÍlo abrangidos pelo conselho de engenharia ou arquitefur4 pois não estÍlo no
âmbito das funções do engeúeiro.



Logo, não há cabimento em subordinar a prova do exercício de um serviço (que
não caracterae atividade engenharia) ao registo da decraração no órgão de
fiscalização.

Ressalte-se que a Administação nâo pode fazerexigências que frustrem o caráter
competitivo do certame, râs sim garantir a,pla participação na ricitação,
possibilitando o maior número possíver de concorrentes, desde que teúam
qualificação técnica e econômica para garantir o cumprimento das obrigações.

Pondere-se que as atividades tais como as descritas no &lital sejam executadas
exclusivarnente por empresas de engeúaria e arquitefur4 a exigência de registo
no CREA ou cAU da empresa participante do certame, independentemente de
quem seja o licitante, acabaria por afastar qualquer outro interessado, que não
fossem as empresas de engenharia(como empresas de tecnologi4 por exemplo).

Por esta Ía?.ão,o serviço objeto do certame quando for prestado por empresa, que
não seja fiscalizada pelo cREA ou cAU, dispensa o respaldo técnico do cREA
ou CAU, pelo simples motivo de nâo consistir em atividade que deva ser executada
exclusivamente por empresas administrativas.

Resta evidente que a qualificação tecnica çonsiste em qualidade pertinente às

emprcsas que participam na liciação, envolvendo a comprovação de que a
empresa, oomo unidade jurÍdica e econômica, participera enteriormente de
contrato cujo era objeto similar ao preüsto para contrahção almejada pela
Administraçâo Pública- E tal àto é comprovado através da exigência de atestados

de capacidade tecnica e não atnavés de inscrição junto ao GREA ou cAU!

Tal circunstância por si só, demonsha que o Btital não se presüa a atender o
espírito maior das licitações, de conüatar a proposta mais vantajosa ao poder

Publica, já que os criterios peúinentes à qualificaçâo técnica consüantes do Blital
são ilegais e afrontam o princípio da isonomia com que devem ser tratados todos
os licitantes.
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Destartg não pode a adminishação pubrica como forma de configuração de um
mínimo de seguranç,4fazerexigências excessivas, e portanto, inibir a participaçâo
de empresas no certiame licitatório.

Assim dispõe Marçal Jutein Filho, em sua obra "Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos,,:

" (".) é imperidso destacar que a constituiçdo autoriza
ctpenos exigências que configurem um mínimo de segurança.
Pofianto não se admitem exigências que vdo além disso.
Logo, a Administração ntio podeni respardar seus atos com
invocação de que a exigência amplia suct segurança. (...)
Essa não é a soluçdo autorizqdq pela Constituição(...),,

Resta evidente, que a discricionariedade da Administação pública na fixação das
exigências de quatificaçãotécnicanão significaqueaadministração possa escolher
o que bem entender, principalmente deüdo à vedação expressa existente no art.
30, inciso I e §5o da lei g«6t93.

Nossos Tribunais já pacificaram entendimento no sentido de que a Administração
Publica" ao rc,alizar atos administrativos (como são as licitações públicas), deve
estar adstrita ao princípio da legalidade. Vejamos:

" EMENTA. Administrativo, constitucional e processual civil.
agra,o de irctnmento. prtrcípios da legalidode e da
moralidade administrativa: Íaln de licitaçãa para operação

de linlras de ônibus de transporte coletivo.

1. O Adrrúrristodot ptihttco deve, na prdÍica dos dos
adninisüdivos, poutar-se dente or.úos, petos pincípios
da legalidade e da moratidade administrativa.
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l;:,12. (...) Volc üípr, aAd,ministraçdo prúbtica dary obsettar a

lei naptúica do úo adminisfiativo, mas não se descurar de

obsemar o princípio da moralidade, procedmdo sempre à
motivação do ato. (..) (Tribwal de Justiça do Distrito
Federal, Ágravo de Instntmento, processo no

2002002A000738, Acórüto: 156434, órgão Julgador: lo
Turtna Cível, Relator:

29/04/2002)

Mario-hm Belmiro, dan:

Assim, a Administração Pública somente pode agir nos limites do que a lei
expressamente lhe determin4 isto é, só pode fazer aquilo que a lei lhe orden4
para que não se dê vazãa a pniticas arbitrárias, o que não se verificou no caso

vertente, por fudo o que se expôs.

É pacífico, também, nos entendimentos jurisprudenciais que o princípio da
igualdade deve ser observado nas liciações, não se admitindo qualquer ato da
Adminisração Pública que viole tal princípio:

"EMENTÁ. LICITÁÇÃO - Dispensa - Inadmissibitidade -
violação ao princípio da isonomia - Inexistêruia de razão

especial que autorize a discrimirução - procedimento que é

a regra - Ação procedente - Rectrso não provido. O
princípio da isonomia signifua que a Aúninistração

Pública tem o dever juríüco de frúar Wulnunte a todos os

administodos e oferecer a eles a possibilidade de que

venhon a confrútt com ela. Pelo menos. tcm o dever dc

oossibilitar s orserrtocüo dc n onostos-.,' (Tribunal de

Jwtiça de São Panio, Recurso Extraordinário no l60.jgt-A,

Relator Muco Áurélio, 29.Aj.94, V. (1. - destacamos).

E falando de proposta mais vantajosq é de se notar que a PREFEITLIRA DE
IMPERATRIZ, está preterindo um dos mais importantes princípios que regem as

licitações públicas, qual seja, o da seleção da proposta mais vantajosa à

Administração Pública. Expliquemos:
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A conduta de fr*strar a participação de outra (s) licitante (s), não permite que o
maior número possível de licitantes participe do certame, afastando a possibilidade
de contratação da proposta mais vantajosa ao interesse público, o que contraria os
termos da Lei de Licitações, em seu artigo 30:

"Lrt. jo - A licitoÇão destina-se a garantir a obsentância do
princípio constitucionar da isornmía e a serecionat a
proposta ,rrais vantaJosa paru a Administraçõo (...),,
(Sníamos).

Assirn, mais que só um princípio, a busca pela proposta mais vantajosa é a rear
finalidade da licitação, nos termos supratanscrito dispositivo legal. Esse é também
o entendimento da doutrin4 que defende a necessidade de seleção da proposta
mais vantajosa. Marçal Justen Filho assirn dispõe acerca da matéria:

"A licitaçêio envolve apráticade uma série ordenada de atos
jurtdícos (procedimenta) que permita aos particurares

interessados apresentarem-se perante a Administraçtio,

competindo entre si, em condições de igualdade. o ideal
vislumbru.do pelo legistndor é, por vta da ltcitação, conduzir
aÁdminisffação o realkor o mcrhor conüato possíiel: obter
a mnior quolidadq pagando o ,rrcnorpruço. Rigorosarnente,

trata-se de desdobrantento do princípio mais bdsico e

fundamenal que orienta a atividade administrativa do

Estdo. Toda amaçãa administrativa se orienta à consecução

do interesse público. o aàninistrdor não possui

disponibilidode do interesse que persegtrc. Em algws cctsos,

a Lei facalta aa aúninistrador tiberdade pqra escolher o

modo de realizar esse interesse. Surgini a
discricionariedade, que significa, contudo, liberaçtio do

administrador qtnnto aa .fim a perseguir. (...) euando a
Administração recorrer à colaboração de um particular, não

estará dispensada do dever de busca do interesse público.

,rt1ü\
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Áliás, supõe-se que a convocação à participação do
particular retrata a busca do interesse público. (...),,

No mesmo sentido, a jurisprudência se posicionou:

"EMENTA. Mandado

licitacional.

de Segurança. procedimento

- A licitação visa propiciar à Ad,ministração serecionar o
propostamais vantujosa e oÍr§ licitmtq iguat oporfrtnidode
de concorterem.

(.-) Decisdo: nêío especificado" (Tribunar de Justiça do
Pararuí Segwda Cômara Cível, Acórüio: 2335, Reexame

Necessário Relator: Des. ossian franca 2g/02/Igg4
grifamos)"

Desta forma, não restou ouüa alternativa à hnpugnante, se não a de apresentar a
presente impugnação, visando sanar o vício do inshrrmento público apontado, e

buscar a confirmação de que nâo seÉ necessária a apresentação de registro do
CREA ou cAU, conforme exigência do edital, e, aind4 para que seja aperfeiçoado
com efeito *erga omni§' os termos do ato convocatorio.

Esta negativ4 de todo modo, resultaria não em prejuízo apenas para a aqui
Recorrente, mas, o que ainda mais grave, em prejulzn rr*tl à própria autoridade

licitanüe e ao interesse públicg uma vez que a manutenção de tal exigência

editalícia infringe a sistemática constitucional acerct da universalidade de
participação em licihções.

Não é demais afiÍmar. ainda sobre os atestados- que a exigência na fonna que se

encontra considerando que o, obj"to posto em disputa se ..rt ine. ao

estacionamento rotativo- a torna sem sentido.

Importante ponderar que não há na lei o., em qualque, outra fonte de di.ito. a

existência de conselho de classe referente à estacionamento rotativo.

O desenvolümento do projeto da zona aanl das vias da cidade não é regido por

/'-= \.í \.
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rxrcÊxcra rÉcmca xÃo coNDtzENTES COM o oBTETO
LrcrrATÓnro EsTAÇoEs pARa E'TACT'NAMENT, DE
BIBICLETAS.

o instrumento convocatório assim dispõe que no objeto da licitação, que é a gestão
do estacionamento público, seja inclusa a solução de micro mobilidade urbana,
através da utilização de bicicletas. Vejamos:

2.].4. ESTAÇÕES DE ESTACIONAMENTO DE BICICLETÁS
o presente projeto integra uma estratégia do gwerno municipar que
objetiva incentivu o ,so do trwrsporte não poluente ru cidode, jd
utiltzado em diversos mtmicípios brMleiros, para o deslocamento
de curtas distâniras ou como complemento de viagens, visando o
aprimoramento da mobilidade ttrbotq em sintonia cam Árt. 6o da
Lei Federal no l2.s97, de 03 de janeiro de 2012, que irutitut as
Diretrizes da Política Naciottal da Mobitidade [Jrbmta.

?or
: -.-,

(...)

3.9- Apos pesquisas e estudos concluiu*e que a operação do
estacionqnento regulamentúo rotativo digital, deverá serfeita de

fonna automatizada, inçlusive prevendo a disponibilização por
püte do solufio concessioruiria de tecnolosas de incentivo e

Íaçilitação da utilização de meios de transportes não poluentes
(bicicleÍas)t por meio de equipunentos eletrônicos, objetivando a
prestação de elevado nível dc sertiços para o uxrário, e que

permitun total integrifude finorceira da arrecadafro,
possibilitwtdo a aferiçtto imedian de receita e permita a audttoria
pennanente por wrte do Poder 0ONCEDENTE, sistema este que

concluímos ser o mais eficiente.
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10.5. A soluçiio deve permitir a tmprantaçõo de sistema de
e stacionamento para motocic le tas e b icicle tas ;

(...)

(...)

(...)

I1.2. A exploração do srsrEMA DE ESTACI1NAMENTT
ROTATIÍ/O no Mtmicípio de IM4ERATRIZ luil4 deveni ser feita
exclusivamente por meio de sisterua eletrônico que permita toÍnl
controle da arrecadação, aferição imediata de receitas, ocapaçíio
das vagas, informaçdo em terypo real do status de todos os
componentes d4 soruçêio, dados de conformidode e neio
conforuidade qtnnto ao uso das vagas e auditorias permonentes,
mediante emissão de relatarios do sistema, obserttando_se ainda o
seguinte: (...)

D. o sistema deverá incluir sistema de estacionamento para
bicicletas;

12.2. As atividades operacionais a serem executadas pera
Concessionaria ewolvem: (...)

F. sistema inteligente de estacionamento para bicicletas

(...)

I 3. I. I 3. SISTEMA DE ESTÁCIONAIWIENTO INTELIGENTE
PARÁ BICICLETAS

Novasformas de se locomover e utilizar o espaço ptúblico vem sendo
adotodas com tendência de crescimento para os próximos anos,

sendo necessírio ir»estinento em infraestrutura adequada
pensutdo também em trouporte indiviànt e meio ambiente,

I
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tomado a soruçôío impruúada, no mínimo em sintonia com a
lesslação pertinente à mobiridade urbana baseado nos beneftcios
que o ciclismo pde prover como meio de transportes nas cidades;

(...)

28. DAS FUNCIONÁLIDAOES BÁSICAS E FORA,U DE
UTLIzuÇÃO DAS ESTÁÇOES DE ESTACIONAMENTO
INTELIGENTE PÁRA BICICLETÁS:

28-l'As estações e o sistema deverão ser instarados e assegurar
espaço para estacionamento de bicicletas de propriedade dos
re spectivos usuarios. (...)

(...)

31.6. DAS ESTAÇÕES DE ESTACIONÁMENTO INTELIGENTES
PAR/4 BICICLETAS

serão admitidas qs seguintes conJigurações das estações de
estacionamento das bicicletas (...)

Porém tal exigência é descabid4 na medida em que há a aglutinação de objetos, e
por conseguinte uma contatação mais eara para a administação. Notem que o
estacionamento digital é executadopor empresas que afuam exclusivamenk com
esse segmento como atividade-fim. Da mesma forma, a solução de micro
mobilidade atnavés de bicicleüas é rearizada por empresa com tmow-how
especíÍico e exclusivo

A Lei n'. 8.666/93, ao regulamentar o art. 32, )o(I, da cF/gg, institui, nos s§
lo e 2o do art. 23, a obrigatoriedade de parcelamento do objeto licitado com
finalidade de garantir a ampliação da competitiüdade, devendo ocorrer a
divisão dos seniços em tantes pancelas quantas se comprovarem técnica
e economicamente üáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao merhor
aproveitamento dos recursos disponÍveis no mercado e à ampriação da

íFl
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competitividade sem perda da economia de escala, sendo que cada etapa do
serviço há de corresponder a uma licitação distinta, preservada a modalidade
pertinente para a execução do objeto em licitação.

com base no art. 23, §ro, do Tribun* de contas da união - TCU sumulou o
entendimento abaixo:

súuuLq zfi
E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por

:;::r:::,;:':#:^"'":#::::::;"::;::,,:"
divisíver, desde que não twja prejuízo para o conjunto ou
comprexo ou perda de economia de escara, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampra participação de ricitantes que,

embora não dispondo de capacidade para a execuçôro,

fornecimento ou aqutsição da totaridade do objeto, possam

fazê-ro com reração a itens ou unidades autônomas, devendo

as exigências de lnbilitação adequar-se a essa divisibitidade.

Em decisões recentes, o TCu julgou irregulares licitações cujo objeto foi
elaborado sem o devido parcelamento, de nairezaobrigatória, ou seja, que
apresentavam escopo de serviços bastante amplo, como no cÍrso do Acórdão
l'895/2010 - Plenririo, pelo qual determinou à Fundação Universidade do
Amazonas que, doravante, €D futuros procedimentos licitatórios, efefue o
parcelamento do certame quando os serviços forem distintos, a exemplo de
"serviços de conservação e limpezl'e "serviços de transporte de resíduos
sólidos inertes", o que se assemelha ao cÍso em apreço.

A decisão mais atual dessa Corte de Contas aduz:

"há que se rembrar, que os sertiços técnicos, a exempro de

manutençtio predial, ar condicionado, telefonia, sertiços de

engenharia em geral, áudio e vídeo, informática, devem ser

,'"-i-}\
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divididos por área, visto que o mercado atua de forna
segmentada por eqpecializaçêio e, desse modo, é esperada
cotnpetitividade mais aci*ada, com reflexos diretos nas
preços ofertados e na qwltdade dos semiços presndos.
(...)

9'1'16 deve ser evitado o parceramento de sentiços não
especializados, a exemplo de limpeza, copeiragem, garçom,

':#,::'#,: ::,#:",:*' ":,::,:;.,;: ;;
segmentada por especialização, a exempro de ,ranurt nçao
predial, qr condicionado, telefonia, sentiços de engenhoria em
geral, áudio e vídeo, inforruitica;" (Acórdão n.. I2t4/2013 _
Pleruíria).

ora, quanto maior a especializaçâo do objeto maior a necessidade de
parcelamento, tendo em vista a necessidade de ampliação da competitividade
e contratação da proposta mais vantajosa. Assim decidiu o TCU no Acórdão
no- 1.403Í2016 - plenririo, ao definir que *o parceramento do objeto deve ser
adotado na contratação de serviços de maior especialização técnica, sendo
desnecessário nos senriços de menor especialização".

Em oufra oportunidade, o TCU jurgou procedente denúncia que
impugnava a ausência de parceramento do objeto em pregão rearizado com
recursos federais:

Ausência de parcelamento do objeto: fornecimento de

sistema informatizado com código aberto, transferência de

tecnologia, implantaçío do produto e sustentação do
sistema.

Denúncia formulada ao TCU apontou supostas irregularidades

noPregão Presencial n.o 11812009, deflagrado no âmbito da

secretariaExecutiva do Ministério da saúde, cujo objeto era

a aquisição de "solução de Informação Hospitalar Integrada

ao sistema de Registo Eletrônico de saúde para Atenção



Integral", a ser implantada em seis hospitais federais no Rio
de Janeiro. Entre as questões revantadas na denúncia,
destacava-se o cerceamento à competição, ..em virtude da
ausência de divisão do objeto do cer&ame em lotes, o que
permitiria a participação de um número maior de licitantes,,,
isso porque a licitação abrangia dois itens bem distintos: l)
"fornecimento de um sistema que atenda previamente aos
requisitos técnicos funcionais", com transferência de
propriedade para o Ministério da saúd e; e 2)prestação de
serviços especiarizados, quais sejam: transferência de
tecnologia, implantação do produto e sustentação do sistema
nos hospitais' De acordo com a unidade técnica, ao se abranger
na mesma adjudicação tanto o item I quanto o item Z,,,cÍia-
se uma sifuação de dependência tecnorógica com a empresa
que vencer a licitação", fugindo-se "ao propósito da aquisição
do sistema com código aberto e transferência de tecnologia, que
permitiria que outros, que não o criador do código, pudessem
construir e modificar em cima do código adquirido, conforme
a necessidade do Ministério'. No entender da unidade
instrutiva, a tansferência de tecnologia seria o único serviço
que não poderia tecnicamente ser desvinculado do
fornecimento do sistema, entendimento que contou com a
anuência do relator. A corroborar a afirmativa da unidade
tecnica de que o primeiro item, aquisição do sistema, sendo
por sua naíxeza muito específico, akaiu poucos ricitantes,
estendendo-se tar restrição ao segundo item, porquanto
englobado com o primeiro, o relator ressaltou que, não
obstante mais de vinte empresas terem retirado o editar,
somente dois consórcios apresentaram propostas. Ao finar, o
relator propôs e o prenário decidiu: a) fixar pÍazoà secretaria-
Executiva do Ministério da Saúde para adotar as
providências necessrírias à anulação do pregão presencial n.o

11812009 e de todos os atos dele decorrentes; b) determinar a
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audiência do Diretor de Departamento de krformática do sus
(Datasus), responsável pera elaboração e apresentação do
projeto básico (termo de referência) com irreguraridades,

enfe elas a "ausência de divisão do objeto de modo a
aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a
competitividade". Acórdão n.o 1617l2oro-prenário, TC-
027.963/2009-2, rel. Min. José Jorge , 07.O7.2OtO.

Não se pode olvidar que a concentração desses dois serviços em um único objeto
mitiga a competitividade do certame, desrespeitando o que preconiza o
dispositivo do art. 3o, §ro, I, da Lei no. g.6«/93, o quar preconiza ser
inadmissível a inclusão de cláusulas que mitiguem o caníter competitivo do
üorneio.

Ainda" o Edi*l não autorizou a participação de consórcio (item 7.2.4)no caso
em apreço, restando o instrrmento convocatório incoerente.

Na situação em exame, as cláusulas impugnadas comprometem a
compeütividade do certame licitatório. Porranto, eüdencia-se que no caso em
apreçotuâflagrante afronta à constituição Federal de l9gg, à Iri no. g.666/93

e Acórdãos do Tribunal de Contas da União, mitigando-se a competitividade do
torneio.

com o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, cumpre ao
Adminisüador incrementar a competitividade do torneio, possibilitando, assim,
a participação do maior número de licitantes, pois a redução da disputa
certamente afeta a economicidade da contatação, prejudicando a escolha da
melhor propost4 conforme já se manifestou o Tribunal de Justiça de Santa
catarina, o qual decidiu que uo rigorismo excessivo, sem conteúdo
substancial, pode reshingir o número de concorrentes e prejudicar, Ix»r
üa de consequência, a escolha da melhor proposter. (TJPR - Ac.3ls2s -
Ag Instr 04538790 - 4'ccv - Rel. Adalberto Jorge xisto pereira - DJpR 7664
de25/0712008).



Assim, resta evidenciado que a ausência do parceramento do objeto do edital
ocasionará prejuízos à vantajosidade do certame, porquanto será indevidamente
vedado o acesso de licitantes com amplas condições de ofertar a proposta mais
vantajosa para cada licitado. Nesse sentido ensina carlos pinto coelho Motta:

coma é sabido e emustivamente reiterado na regisração, o
princípio constitucional do economicidade é a própria razão
de ser do itutituto da licitaçãq figurodo com destaque no art.
3o da Lei n" g.666/93 e exigindo que o procedimento represente
vantagem concreta da Administraçdo na contrawdo do bem
ou serttiço. t...1 euondo, por qualquer motivo, deixa de ser
vantojoso pqra o órgdo ou entidade ricitadora, perde seu
núcreo instntmentar e torna-se ineficaz. cumpre, entíio,
eliminar todo eremento que nãofavoreça o epírogo necessário
do certame - ou seja, a contratação do objeto exato pero
melhor preço. (In. Apontamentos ao regulamento licitatório
das microempresas e empresas de pequeno porte * Decreto no.

6.204/2007. Revista zênite de Licitações e contratoi _ ILc.
ed. 166. Brasília. Zênite. Dez/2007, pág l l79)

Não se afigura raznável excluir pessoas jurídicas capazes, tecnica e
economicamente, de ofertar a proposta mais vantajosa para a pREFEITURA

MTJMCIPAL DE IMPERATRIZ em relação a serviços isolados. óbvio que o
parcelamenüo do objeto, com o lançamento de duas licitações distintas ou de
um certiame devidamente dividido em itens, possibilitaria à participar das
licitações ou lotes referenês aos serviços que reúne a aptidão necesúria.

Por fim, vale ressaltar que não há no Editar e seus Anexos da licitação
justificativa ramável e proporcional para indivisibilidade do objeto.

Assim conclui ser as exigências do edital descabidas, não havendo outro
entendimento ramável, senão o da necessidade de suspensão do Certame para
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reforma do Rlital ora debatido
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DO PEDIDO

Diante do exposto, pugna-se pela imediata suspensão do cerüame, para que
se providencie a correçÍIo do &ritar, sanando os vícios apontados e ao finar, requer-
se seja acolhida a presente Impugnação Administrativa, como medida necessária
para resguardar a legalidade do certame.

Nestes termos, pede deferimento,

FABRTI\IB DA SILVA ARAUJO
CPF; 0,lE.E4S.St3-44
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DO PEDIDO

Diante do exposto, pugna-se pela imediata suspensão do certame, para que
se proüdencie a correção do Edital, sanando os vícios apontados e ao final, requer-
se seja acolhida a presente Impugnaçâo Administnativa, como medida necessária
para resguardar a legalidade do cerüame.

Nestes termos, pede deferimento,

T.ABRINE DA SILVA ARAUJO
CPF: 028.845.513-44
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